
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

R E QUE R I M E N T O N° 423/99

limo. Sr.
Vereador ALDÉRICO ALBINO MIOLA
DO. Presidente do Poder Legislativo Municipal
Nesta.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, vem mui
respeitosamente a presença de Vossa Senhoria que após ouvido o Douto
Plenário e se aprovado, seja encaminhado expediente ao setor competente
do DAER, solicitando que seja feito um estudo para proibir a entrada de
veículos pelo acesso secundário a Vila Paulo Bento, defronte a Escola
Estadual Raul Barbosa. A sugestão mais viável é que seja interposto,
naquele trecho, no meio do asíalto um cordão de blocos de concreto,
impedindo que os veículos dobrem a esquerda para entrar na Vila, no
sentido Erechim - Paulo Bento.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação prende-se ao fato de que nos últimos
dias já aconteceram três acidentes com automóveis de relativa gravidade
nesta entrada secundária do asfalto para a Vila.

Outro problema é o fluxo muito grande de alunos que
entram e saem da Escola, deixando o local muito perigoso para acidentes
de maior gravidade.

Como existe a via principal de acesso defronte ao
Posto de Combustível, solicita-se no meio da pista o uso de 15 a 20 pedras
- bloco e um placa de sentido proibido.
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Sala das Sessões, 26 de Agosto de 1.999.
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PEDRO RENZI

Vereador ancada do PL
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